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Projeto de Lei nº 003/2024-CMSFX, de 27 de março de 2024. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA CRECHE 

MUNICIPAL DO DISTRITO DE NEREU, NO MUNICÍPIO 

DE SÃO FÉLIX DO XINGU - PA, COMO "CRECHE 

MUNICIPAL NEREU GOMES RODRIGUES".  

 

 

O Prefeito Municipal de São Félix do Xingu, Estado de Pará, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de São Félix do Xingu 

– PA, aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica denominada "Creche Municipal Nereu Gomes Rodrigues" a 

creche municipal localizada no Distrito de Nereu, no Município de São Félix do 

Xingu, Estado do Pará. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Vereador Renildo Januário da Silva (MDB), Câmara Municipal 

de São Félix do Xingu, em 27 de março de 2024. 

 

 

Ver. Renildo do Nereu (MDB) 

Autor 
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JUSTIFICATIVA 

O presente PL tem como objetivo homenagear o senhor Nereu Gomes 

Rodrigues, um grande desbravador do Distrito Nereu, cuja vida e obra 

contribuíram significativamente para o desenvolvimento e a formação da 

comunidade local. 

Nascido em Araguaína, Tocantins, em 10 de junho de 1934, filho de José 

e Maria Martins Rodrigues, Nereu mudou-se para São Félix do Xingu a convite 

de seu tio, em busca de melhores condições de vida para sua numerosa família. 

Com esforço e determinação, ele se estabeleceu na região, recebendo um lote 

de terra que se tornaria o lar de sua extensa família e de muitos outros que 

chegavam à região, atraídos pela promessa de prosperidade. 

A generosidade e o espírito comunitário de Nereu Gomes foram 

fundamentais para o assentamento e o desenvolvimento do Distrito Nereu. Sua 

casa serviu como ponto de apoio para inúmeras famílias em seus primeiros dias 

na região, e ele desempenhou um papel crucial na distribuição de lotes e na 

formação da vila que hoje leva seu nome, um testemunho de seu legado 

duradouro. 

Portanto, a denominação da Creche Municipal do Distrito Nereu como 

"Creche Municipal Nereu Gomes Rodrigues" é uma forma de reconhecer e 

perpetuar a memória de um homem que, com sua liderança, compaixão e visão, 

contribuiu imensuravelmente para o bem-estar e o crescimento de sua 

comunidade. 

Solicitamos o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de 

lei, que representa um merecido tributo a uma figura exemplar de nossa história. 

Atenciosamente, 

 

 

Ver. Renildo do Nereu (MDB) 

Autor 
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